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BOLETIM GERAL
4º BPM DESARTICULA PONTO DE VENDA DE DROGAS

Durante uma ação preventiva realizada pela equipe do Grupo de Apoio Tático 
Itinerante (GATI) do 4º BPM, na noite da segunda-feira (26), resultou na desarticulação de 
um ponto de venda de drogas localizado na 8ª travessa da Sé, no Monte Bom Jesus, em 
Caruaru.   

Os policiais  do GATI surpreenderam Meyre  Thatiane da Silva,  de 19 anos, 
Marcone Cavalcante da Silva, 22, e um menor de 17 anos ma boca de fumo. Com o trio 
foram apreendidos  50  gramas  de  crack,  quantidade  suficiente  para  fazer  250 pedras  do 
entorpecente, além de R$ 579,00.   

Segundo informações obtidas, Marcone já tem passagem na polícia por porte 
ilegal de armas, enquanto o adolescente já foi apreendido por roubo e tráfico de drogas. 
todos foram conduzidos até a Delegacia  Regional  de Caruaru,  onde foram autuados em 
flagrante delito.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 29 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Denys 19º BPM

Fone: 9971-7398

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Edvaldo Gomes  DGP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.    Requerimento Despachado
   
Major  PM Mat.  1845-7,  José Alberto Moreira  Lino -  Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; 
a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 
09 DEZ 08; e o Parecer nº 896/AEAJA, de 12 DEZ 2011; Implantação a/c de 16 NOV 
2011.  (Processo nº 243/DGP-1,  de 09 DEZ 2011.  À DGP-3 para implantar o referido 
Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 
processo à Câmara  de Política de Pessoal-CPP/SAD.  Arquivar nos assentamentos  do 
Militar requerente. (Nota nº 322/2011/DGP-1).    

2.0.0.    ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

2.1.0.    Requerimentos Despachados

Simone Modesto Morais Cavalcanti de Sá, Mat. 114343-3, professora de língua 
Portuguesa,  lotada  no  anexo  I/  Petrolina  -  Dispensa  do  Estágio  Probatório.  Despacho: - 
Deferido, de acordo com o Art. 44, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68. (Nota nº 067/2011/DGP-
5).
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Luzia  Coêlho Rodrigues,  Mat.  114339-5,  professora  de   matemática,  lotada  no 
anexo I/ CPM/DGP/ Petrolina - Dispensa do Estágio Probatório. Despacho: - Deferido, de 
acordo com o Art.  44, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68. (Nota nº 071/2011/DGP-5).

3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando recebeu o seguinte documento:

“Cumprimentando inicialmente V. Exª., venho através deste, participar que por 
volta das 16 horas do dia 06 do corrente, os condôminos do Edifício Pinhal, localizado à Rua  
Pinhal,  26,  no  Bairro  de  Boa  Viagem,  onde  fixo  residência,  foram surpreendidos  com a 
ocorrência de incêndio em um dos apartamentos do mencionado prédio, tendo acionado o 
Corpo de Bombeiros e dado conhecimento ao CIODS do referido transtorno. 

Após alguns instantes, registrou-se a presença de várias guarnições da PMPE ao 
local, tendo sido, imediatamente, efetuado o isolamento da área do prédio e alguns integrantes  
adentrados na parte interna do edifício, orientando os moradores na descida das escadas e,  
também, auxiliando no combate ás chamas do imóvel em questão, juntamente com um grupo 
de  voluntários,  (funcionários  e  moradores),  utilizando  os  equipamentos  disponíveis  até  a 
chegada  das  viaturas  do  Corpo  de  Bombeiros,  ação  esta,  que  contribuiu  para  debelar  o 
incêndio,  impedindo  que  se  alastrasse  para  outras  áreas  do  edifício,  sendo  alvo  de 
reconhecimento dos moradores e do público que se fazia presente. 

Vale  salientar  que  as  atitudes  demonstradas  por  parte  dos  policiais  militares 
naquele  incidente,  dignificaram  a  briosa  Corporação  pelo  desprendimento,  coragem  e 
profissionalismo, razão pela qual e por dever de justiça, que solicito a esse Comando Geral  
constar  nos  assentamentos  do  efetivo  envolvido  o  presente  encômio,  reconhecendo  e 
agradecendo pela brilhante intervenção diante do episódio em questão. 

Efetivo Envolvido
Efetivo que participou do combate ao incêndio

Graduação Matrícula Nome Prefixo

Sd 980447-3 Martins MO 3111

Sd 113679-6 Paulo Júnior MO 3111

Sd 114017-5 Túlio Silva MO 3111

Sd 113317-9 Hugo Leonardo MO 3110

Sd 114123-6 Cincinato MO 3110

Sd 109778-4 Souza Neto MO 3109

Sd 111401-8 Wedson MO 3109

Sd 980598-2 Wlademir GT 3150

Sd 106345-6 Cardoso GT 3150
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Efetivo que participou do isolamento

Graduação Matrícula Nome Prefixo

2º Ten 106226-3 Tamiris GT 3000

2º Sgt 950889-9 Ribeiro GT 3001

Cb 26862-3 Pedro GT 3001

Sd 106856-3 Santiago GT 3000

Sd 111540-5 Josivan GT 3115

Sd 111477-8 Anete GT 3115

Sd 106478-9 Augusto GT 3116

Sd 930839-3 Ladilson GT 3116

Sd 110392-0 Nominado GT 3116

Finalizando, registro também a participação do Cap PM Mat. 940195-4, Emérson 
José Lima da Silva, apesar de se encontrar na sua hora de lazer, contribuiu no acionamento do 
Corpo de Bombeiro e em outra ação de relevância no local do sinistro, sendo reconhecido o  
seu despreendimento diante daquele ocorrido. Paulo Fernando do Rêgo Barros - Cel RR/PM. 
(Nota nº 088/2011/CG).”

3.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 2961, de 22 DEZ 2011

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, dos Coronéis PM Milton Luiz Dino Sobral e Jailson José Marques, dos Majores 
PM Reinaldo de Mesquita Júnior e Alfredo Wanderley de Carvalho, do Capitão PM Aleixino 
de Almeida Lima, e do Soldado PM Rogério Valfrido da Silva, para, em Paulo Afonso – BA, 
no dia 15 DEZ 2011, participarem do Encontro Regional de Segurança Pública, ficando a 
cargo do Estado de Pernambuco apenas as despesas referentes às diárias.

--oo(0)oo--

Nº 2962, de 22 DEZ 2011

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, dos Soldados PM Antônio Vinícius do Carmo, Ana Cláudia Lisboa Muniz e 
Antônio Rafael dos Santos Souza, para, em João Pessoa – PB, no período de 16 a 18 DEZ 
2011, tratarem de assuntos de interesse da referida Secretaria.
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Nº 2963, de 22 DEZ 2011

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do Coronel PM Luciano Tenório Maranhão, para, em Brasília – DF, no dia 19 
DEZ 2011, participar da Reunião de Lançamento das Ações Integradas nas Rodovias Federais 
e Estaduais, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

--oo(0)oo--

Nº 2964, de 22 DEZ 2011

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário da 
Casa Militar, em exercício, do Maj PM Clóvis Fernando Pereira, para, em Brasília – DF, no  
dia 21 DEZ 2011, integrar a Comitiva Oficial do Estado. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar 
- Secretário da Casa Civil.

(Transcritas do DOE nº 243, de 23 DEZ 2011)

3.2.0.   Do Comando Geral 

Nº 1169, de 09 DEZ 2011

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101 
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c os 
Artigos 1º, 2º, 4º, I, e 7º, todos da Lei Complementar nº 134 (Plano de Cargos e Carreiras) e,  
considerando o teor da Nota nº 015/DE/CEMET I, de 08 NOV 2011, consoante fez público o 
BG nº 220, de 22 NOV 2011 e Ofício nº 402/SP/CEMET-I, de 29 NOV 2011, 

R E S O L V E:

I - Promover à Graduação de Soldado PM, a/c de 08 NOV 2011, pelo critério de 
Antiguidade, o Aluno CFSd/2011, oriundo da turma do CFSd/2009, de acordo com publicado 
no Adit. ao BG nº 205, de 11 NOV 09, a seguir qualificado: Mat. 108603-0, Antônio Menério 
Júnior: 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a  
partir de 08 NOV 2011. Antônio Carlos Tavares Lira Coronel PM - Comandante Geral.

--oo(0)oo--

Nº 1182, de 14 DEZ 2011

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE, 
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R E S O L V E:

Desligar do Serviço Ativo da Corporação, conforme o disposto no Art. 85, Inciso II 
da  Lei  nº  6.783/74,  c/c  o  Art.  83,  da  Lei  nº  10.426/90,  os  militares  estaduais  abaixo 
discriminados:

Antônio  Carlos  Tavares  Lira  Cel  PM -  Comandante  Geral.  Por  Delegação:  Marcos  Luís 
Campelo Lira Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--
Nº 1183, de 14 DEZ 2011

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E: 
Desligar do serviço ativo da Corporação a/c de 21 AGO 2011, em virtude de haver  

atingido o limite de permanência no Posto, conforme o disposto no § 1º do Art. 45 da Lei  
Complementar nº 134, de 23 DEZ 08, o militar estadual abaixo discriminado:

Antônio  Carlos  Tavares  Lira  Cel  PM -  Comandante  Geral.  Por  Delegação:  Marcos  Luís 
Campelo Lira Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1184, de 14 DEZ 2011

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar 
nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, os policiais militares abaixo 
discriminados:

À Graduação de Subtenente

À Graduação de 1º Sargento
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À Graduação de 3º Sargento

À Graduação de Cabo

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria,  ao  
acolhimento  do  processo  de  inatividade  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta  promoção  a  partir  da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, do ato 
de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os 
efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  
da publicação do ato aposentatório. Antônio Carlos Tavares Lira - Coronel PM Comandante 
Geral.

--oo(0)oo--

Nº 1186, de 14 DEZ 2011

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar do Serviço Ativo da Corporação, em virtude de haverem atingido a idade 
limite, conforme o disposto no Art. 85, Inciso I c/c o Art. 90, Inciso I, da Lei nº 6.783/74, o  
militares estaduais a seguir especificados, conforme Certidão de Tempo de Serviço emitida 
pela DGP/9:
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Nº Grad. Mat. Nome A/C
01 Cabo 15863-1  Jefferson Ferreira 24 OUT 2011
02 Cabo 18206-0  Manoel Rodrigues da Silva 15 ABR 2011
03 Cabo 20009-3  Edson Otávio de Oliveira 21 OUT 2011
04 Cabo 20458-7  Antonio Fernando Moreira da Silva 19 OUT 2011
05 Cabo 21786-7  Lourinaldo Jose do Nascimento 11 SET 2011
06 Cabo 25029-5  Claudio Pereira de Lima 15 OUT 2011
07 Soldado 18592-2  Jose Correia de Andrade Filho 21 OUT 2011

Antônio  Carlos  Tavares  Lira  Cel  PM -  Comandante  Geral.  Por  Delegação:  Marcos  Luís 
Campelo Lira Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--
Nº 1194, de 19 DEZ 2011

EMENTA: Promove Praças
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições 

que lhes são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar 
nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E: 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, os policiais militares a seguir 
discriminados:

À Graduação de 3º Sargento

À Graduação de Cabo

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria,  ao  
acolhimento  do  processo  de  inatividade  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta  promoção  a  partir  da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, do ato 
de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os 
efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  
da publicação do ato aposentatório.

--oo(0)oo--
Nº 1195, de 19 DEZ 2011

EMENTA: Promove Praças
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições 

que lhes são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar 
nº 059, de 05 JUL 04, 
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R E S O L V E: 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, os policiais militares abaixo 
discriminados:

À Graduação de 3º Sargento

À Graduação de Cabo

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria,  ao  
acolhimento  do  processo  de  inatividade  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta  promoção  a  partir  da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, do ato 
de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os 
efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  
da publicação do ato aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 1209, de 21 DEZ 2011

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101 
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c os 
Artigos 1º, 2º, 4º, I, e 7º, todos da Lei Complementar nº 134 (Plano de Cargos e Carreiras) e,  
considerando o teor da Nota nº 017/DE/CEMET I, de 07 DEZ 2011, consoante fez público o 
Aditamento ao BG nº 240, de 21 DEZ 2011, 

R E S O L V E: 

I  -  Promover  à Graduação de Cabo PM, a/c de 07 DEZ 2011,  pelo critério de 
Antiguidade,  os  Militares  do  Estado  concluintes  do  CFC/2011-IV-Certificação,  a  seguir 
qualificados: 30116-7,  MOISES MARQUES DE OLIVEIRA; 30448-4,  GILMAR ANTAO 
BEZERRA;   29969-3,  ANTÔNIO  JOSÉ  FRANCISCO  SOARES  DA  SILVA;  30143-4, 
ADILSON MARQUES DA SILVA;  30221-0, JORGE SEVERINO DOS SANTOS; 30293-7, 
RIVELINO  CRUZ  MARQUES;  30443-3,  AIRTON  PEREIRA  DE  MENEZES;  30028-4, 
JOSEILDO  COSME  MELO;  30039-0,  LOURINALDO  DE  MELO  BRASIL;  30052-7, 
PAULO FÉLIX GICO; 30107-8, JOSÉ PEDRO DA SILVA;  30303-8, RIVALDO BATISTA 
DO  ESPIRITO  SANTO;  30271-6,  MAURÍLIO  JOSÉ  CORREIA;   30409-3,  VALDIR 
RODRIGUES  DA  SILVA;  30045-4,  MANOEL  FERREIRA  SERAFIM;  30314-3, 
UBIRATAN  AGRIPINO  DA  SILVA;  30460-3,  JOSEVANE  FRANCISCO  DA  SILVA; 
30062-4,  VALDINEZ  LIRA  DA  SILVA;  30079-9,  FERNANDO  ANTÔNIO  FONTES 
MONTEIRO;  30138-8,  ALTAIR  SALES  BATISTA;  30265-1,  MÁRCIO ROBERTO  DA 
SILVA;  30352-6, GILSON LIMA DA SILVA; 29922-7, JOSÉ CÍCERO DA SILVA; 30013-
6, JOSÉ MURILO CORREIA FERRO; 30106-0, JOSE FERREIRA DA SILVA; 30182-5, 
ERIVALDO DE SOUZA FEITOZA; 30195-7, FLÁVIO ANTÔNIO DA SILVA; 30233-3, 
JOSÉ CARLOS PESSOA DE MELO; 30315-1, WILSON AGRIPINO DA SILVA; 30363-1, 
AGNALDO AURÉLIO DA SILVA;  30383-6, JADIEL CÂNDIDO DE MOURA; 30145-0, 
ALBERES NICÁCIO DE SOUZA; 30011-0, JOSÉ LUIZ TENÓRIO DOS SANTOS; 30110-
8, LUIZ PAULO DO MONTE CARNEIRO; 30117-5, MARCOS TENÓRIO DE OLIVEIRA; 
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30166-3,  ERINALDO  NONATO  DE  OLIVEIRA;  30187-6,  ELINALDO  VIRGÍNIO 
SOARES;  30186-8,  EDMILSON  PESSOA  DA  SILVA;  30131-0,  WILTON  OLIVEIRA 
LUCAS; 30231-7, JOANNES LUNA RIBEIRO; 30482-4, ANTÔNIO CARLOS DA SILVA; 
30501-4, JOSÉ MANOEL DOS SANTOS FILHO; 30004-7, JOSÉ CARLOS BERNARDO 
DA SILVA; 30373-9, EVAIR JOSÉ DA COSTA; 30376-3, FÁBIO GONZAGA FERRAZ; 
30031-4, JEAN PATRICE ALVES DO NASCIMENTO; 30036-5, LAURO TAVARES DA 
SILVA; 30060-8, VALDIR BEZERRA DA SILVA; 30358-5, JOSÉ ROBERTO SEVERO 
DE LIMA; 30069-1, CÍCERO JOSÉ DA SILVA; 30129-9, SEVERINO JOSÉ DA SILVA; 
30354-2, JOSÉ SEVERINO DA SILVA; 30455-7, JOSÉ MARCELO DOS SANTOS; 30471-
9, PEDRO EUGENIO NATALICIO DE MORAIS; 30477-8, VICENTE NUNES DA SILVA; 
23333-1, EDIVALDO LUIZ MELO; 30397-6, MARCELO TAVARES DA SILVA; 30456-5, 
JOSÉ  MÁRCIO  SOARES;  29973-1,  CLÁUDIO  BONFIM;  30505-7,  MÁRCIO  SOUZA 
LINS; 29367-9,  IZOVAN DE ALCANTARA; 30055-1,  RILDO BEZERRA MOGUEIRA; 
30066-7, ALEXANDRE JOSÉ LOUREIRO DA SILVA; 30071-3, DANIEL ANUNCIADO 
DA  SILVA;  30083-7,  GERÔNCIO  BATISTA  DA  SILVA;  30500-6,  JEFERSON  DE 
AZEVEDO  TEIXEIRA;  30096-9,  JOSÉ  RICARDO  ALVES  DA  SILVA;  30193-0, 
FERNANDO  FERREIRA  SANTOS  JÚNIOR;  30238-4,  JOSÉ  ANTÔNIO  PEREIRA  DE 
MELO;  30266-0,  MARCELO  LIMA  ARAÚJO;  30486-7,  EDMILSON  FERREIRA  DA 
SILVA; 29994-4, GERSON BATISTA DA SILVA; 30018-7, JOSÉ ROBERTO PEREIRA 
DE MELO; 30056-0, ROBERTO CARLO OLIVEIRA DAS NEVES; 30449-2, IVO GOMES 
DA SILVA; 30509-0, REGINALDO MIRANDA OLIVEIRA JÚNIOR; 29909-0, GILBERTO 
ALVES DA SILVA; 29935-9, JÂNIO EUGÊNIO BARBOSA; 30020-9, JOSÉ FERNANDO 
CORDEIRO  DE  CARVALHO;  30023-3,  JOSÉ  LUIZ  ARAÚJO  DE  MELO;  30281-3, 
ODILON SIQUEIRA DE MELO FILHO; 30371-2, ELIAS COSMO DA SILVA; 29917-0, 
IDERVAL  ALVES  ARAÚJO;  30104-3,  JOSEVAL  DE  CASTRO  NEVES;  30400-0, 
MAURILIO  SEBASTIÃO  TOLEDO  SILVA;  29977-4,  CÍCERO  ANTÔNIO  JACINTO; 
30057-8,  SIDNEY CAETANO PEREIRA;  30084-5,  GILVAN MANOEL DOS SANTOS; 
29911-1,  HÉLIO  CASCEMIRO  DE  BRITO;  29972-3,  CÍCERO  JOSÉ  RIBEIRO  DO 
NASCIMENTO; 30114-0, LYNDON JOHNSON ALVES DA SILVA; 30132-9, WALTER 
OLIVEIRA LUCAS;  29962-6,  ANTÔNIO CORDEIRO DE CARVALHO;  30050-0,  NOE 
CAVALCANTI DOS SANTOS; 30406-9, SANDEVALDO BEZERRA DA SILVA; 30095-0, 
JOSÉ CARLOS VICENTE DE LIMA; 30130-2, SEVERINO TELINO DE MELO FILHO; 
30205-8, ISAIAS SEVERINO DE MENEZES;  30216-3, JOÃO ROBERTO ALEXANDRE 
SOUZA; 30384-4, JAILSON DOMINGOS DA SILVA; 30469-7, NILSON VASCONCELOS 
DE  LIMA;  30302-0,  ROBERTO  BATISTA  DOS  SANTOS;  30120-5,  MARCOS 
FRANCISCO  DOS  SANTOS;  30199-0,  GUILHERME  PONZI  JÚNIOR;  30355-0, 
DOMINGOS  SÁVIO  ALVES  DE  SOUZA;  30360-7,  FLÁVIO  AMORIM  DE  BRITO; 
30009-8, JOSÉ ILTON BEZERRA; 30101-9, JOSÉ CÂNDIDO CAVALCANTI;  30464-6, 
LOURIVAL  PEREIRA  DA  SILVA  FILHO;  29905-7,  GILVAN  MANOEL  DO 
NASCIMENTO; 29980-4, CÍCERO DIAS DA SILVA NETO; 30080-2, FÁBIO BARROS 
DE  SOUZA;  30108-6,  JOSÉ  HILTON  FRANCISCO  DA  SILVA;  30152-3,  CLÁUDIO 
SEVERINO DA SILVA; 30175-2, ELVERT CLAUDINO DOS SANTOS; 30178-7, EDSON 
ALVES SALES; 30365-8, ARNALDO FELICIANO DE ALCANTARA; 30466-2, MANOEL 
FRUTUOSO DE ALMEIDA FILHO; 30038-1, LUIZ ANTÔNIO BARROS DE ARAÚJO; 
30064-0,  ALBERTINO BATISTA DA SILVA FILHO;  30192-2,  FRANCISCO CARLOS 
DAS CHAGAS; 30234-1,  JOSELITO ALEXANDRINO DE LIMA; 30309-7,  SEVERINO 
JOSÉ  DA  SILVA;  30029-2,  JOAQUIM  MUNIZ  DE  ALMEIDA  FILHO;  25042-2, 
SEVERINO JERÔNIMO DA SILVA; 29914-6, JOSÉ CARLOS PEREIRA MAGALHAES; 
29928-6,  JOSÉ  FRANCISCO  GONDIM;  30046-2,  MARCOS  ANTÔNIO  BARBOSA; 
30048-9, MOISES BASÍLIO DA SILVA JÚNIOR; 30077-2, ELIEL DE SANTANA COSTA; 
30089-6, JOSÉ ATAIDE DE OLIVEIRA FILHO; 30317-8, WILLAMS  GONZAGA DOS
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30392-5,  JOSUE  ANDRÉ  DOS  SANTOS;  30142-6,  ANTÔNIO  LEONCIO  BARRETO; 
30454-9,  JOSE  HIGINO  DE  QUEIROZ  NETO;  30489-1,  EDVALDO  BARBOSA  DE 
ALMEIDA;  29925-1,  JOSÉ  CLÁUDIO  DA  SILVA;  29988-0,  FRANCISCO  F.  DE 
ANDRADE  FILHO;  30172-8,  EDIMILSON  PEDRO  DA  SLVA;  30174-4,  EDSON 
LEANDRO  BATISTA;  30229-5,  JOSIAS  RAMOS  DA  SILVA;  30368-2,  DANIEL 
PINHEIRO  DE LIMA;  30388-7,  JOSÉ  AUGUSTO DE ANDRADE;  30394-1,  LÁZARO 
BARBOZA DE LIMA; 30502-2, JADSON JOSÉ DA SILVA; 29937-5, JOSÉ PAULO DE 
LIMA ALVES; 30007-1, JOSÉ ADEILDO DA SILVA; 30027-6, JOÃO PAULO DA SILVA; 
30033-0, JOVENTINO DE OLIVEIRA LÊDO NETO; 30049-7, MÁRIO LUCIANO ALVES 
DA SILVA; 30167-1,  EDILSON GUILHERMINO OLIVEIRA; 30245-7,  JOSUÉ PEDRO 
DE LIMA;  30298-8,  ROSIVAL DA SILVA SANTOS;  30403-4,  PAULO SERAFIM DE 
LIMA NETO;  30490-5,  FERNANDO LUIZ DOS SANTOS;  29986-3,  ELOÍZIO AREAS 
LOPES;  30304-6,  SÉRGIO FALCÃO DE OLIVEIRA; 30446-8,  GENETON VIEIRA DA 
CUNHA FILHO;  30458-1, JOSE SOARES DA SILVA; 29933-2, JAILSON ALBINO DOS 
SANTOS;  29978-2, CÍCERO ROBERTO DA SILVA; 29991-0, FLAUBERTO SIQUEIRA 
DE MELO; 30255-4, JOÃO BATISTA OLEGARIO SANTOS; 30402-6, OTONIEL JOSÉ 
COSMO; 30405-0, RIVANDO FERNANDES DE MELO SALGADO; 30068-3, CARLOS 
ALBERTO DE BARROS TORRES; 30098-5, JOÃO MARIANO DA SILVA NETO; 30168-
0,  EDEILDO  MARIANO  BARBOSA;  30030-6,  JOÃO  VIEIRA  DA  SILVA;  30202-3, 
GIVALDO SOARES DE LIMA; 30210-4, JOSÉ GLAUDENILSON PEREIRA DE SOUZA; 
30492-1, GENILDO ARMINDO DA SILVA; 29929-4, JOÃO ESTEVAM DOS SANTOS 
FILHO; 30032-2, JOSELENO BERNARDO PEREIRA; 30059-4, VALDÉCIO RODRIGUES 
CORDEIRO;  30112-4, LUIZ JOÃO DA SILVA;  30290-2, ROBERTO SILVA PALMEIRA; 
30401-8, MOISÉS ROQUE DA SILVA; 30416-6, DENILSON GOMES DA HORA; 30481-
6,  ANTÔNIO  CARLOS  DO  NASCIMENTO;  29019-0,  EDILSON  SEVERINO  DOS 
SANTOS;  30088-8,  JOSÉ ROCKEFELLER DA SILVA;  30158-2,  DÊNIS  COSME DOS 
SANTOS; 30236-8, JOSEMAR JOSÉ DOS SANTOS; 30256-2, LUIZ CARLOS VICENTE 
DA  SILVA;  30307-0,  SEVERINO  ROMUALDO  DE  MELO;  30393-3,  LAÉRCIO 
ROGÉRIO  VILAR;  30462-0,  JUAREZ  GOMES  DA  SILVA;  30472-7,  REGLINALDO 
FRANCELINO  DA  SILVA;  30475-1,  SEVERINO  JOAO  DO  NASCIMENTO;  30476-0, 
SEVERINO LUIZ DE SANTANA;  29288-5,  JOÃO VENÂNCIO DOS SANTOS NETO; 
29939-1, JOSÉ ORLANDO PEREIRA; 29982-0, EVERALDO DE SANTANA BARBOSA; 
30254-6,  JOSÉ  GILSON  ANICETO  DE  SOUZA;  30487-5,  EDMILSON  SANTOS  DE 
OLIVEIRA; 29960-0, ALFREDO BARBOSA DA SILVA;  30169-8, ELIAS FERNANDES 
DE OLIVEIRA; 30204-0, GENIVAL JOSÉ DE LIMA MELO; 30450-6, JAILDO MAXIMO; 
29338-5, ALBERTO GOMES BEZERRA DA SILVA; 29915-4, IVAN BEZERRA XAVIER; 
30137-0,  ADMILSON  JOSÉ  DA  SILVA;  30189-2,  FELIPE  ANDRÉ  FERREIRA  DA 
SILVA; 30379-8, GIONZEBIO COSME DE SANTANA; 30494-8, GILDO BEZERRA DE 
OLIVEIRA;  29963-4, ADALBERTO CAMPELO ALVES;  29971-5, CÍCERO MUNIZ DA 
SILVA;  30043-8,  LOURINALDO  HENRIQUE  DA  SILVA;  30194-9,  FRANCISCO  DE 
ASSIS  RODRIGUES;  30119-1,  MARCOS  ANTÔNIO  VIEIRA  DELMERY;  30127-2, 
REGINALDO  FRANCISCO  DA  SILVA  FILHO;  30385-2,  JAZIEL  DA  SILVA  LEITE; 
30389-5,  JOSÉ  CARLOS  RODRIGUES  SANTANA;  30277-5,  MOACIR  JOSÉ  DOS 
SANTOS;  29910-3,  GENILDO  TIBURTINO  DE  LIMA;  30122-1,  PLÍNIO  JOSÉ  DE 
BARROS  E  SILVA;  30257-0,  LUIZ  CARLOS  GONÇALVES  DA  SILVA;  30318-6, 
WILSON SANTINO DA SILVA SANTOS;  30497-2, IVISON LINS DE MELO; 29959-6, 
ADILSON  HONORATO  ALVES;  30473-5,  ROSTAN  FRANCISCO  SOUZA;  30474-3, 
SERGIO  GOMES  DA  SILVA;  29953-7,  ROBERTO  JOSÉ  DE  SOUZA;  29995-2, 
GERALDO DIAS DA SILVA; 30082-9, GERCINO JOSÉ DA SILVA; 30258-9, LUCIEL 
MORAIS  DE  ARAUJO;  30279-1,  NELSON  FERNANDES  CRISTOVAM;  30491-3, 
FRANCISCO DE ASSIS ALVES FRANCA; 29916-2, IVALDO JOSÉ DE FRANCA; 30044-
6,  MANOEL  MESSIAS   BEZERRA   SILVA;  30111-6,   LUIZ  FERNANDO  GOMES; 



12                  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.245
28 DE DEZEMBRO DE 2011

_____________________________________________________________________________

30154-0, CLAUDENILSON CORDEIRO DE LIMA;  30176-0, EDIMAR ISMELINDO DE 
OLIVEIRA;  30369-0, EDILSON ALVES DA SILVA;  30374-7, EZEQUIAS SILVA DE 
PAULA;  29923-5, JOSÉ ANAILTON FERREIRA DE CARVALHO;  29961-8, ANTÔNIO 
GOMES  DOS SANTOS;   30170-1,  ERALDO  AMBRÓSIO  DA SILVA;   30294-5,  RUI 
BARBOSA  DA  SILVA;   28889-6,  GIVALDO  INÁCIO  DE  SOUZA;   30092-6,  JOSÉ 
CLÁUDIO BARBOSA FILHO;  30102-7, JOSÉ REGINALDO DE OLIVEIRA;  30126-4, 
ROBERTO MELO DA CUNHA;  30244-9, JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA DE LIMA; 30364-0, 
ANDRÉ  ANTÔNIO  DA  SILVA;   29989-8,  FLÁVIO  JOSÉ  ALV  ES;   30109-4,  LUIZ 
ANTÔNIO  SILVA;   30284-8,  PAULO  VIEIRA  DA  SILVA;   30506-5,  PEDRO  JAIR 
PEIXOTO  DA  SILVA;   29996-0,  GENIVALDO  TENÓRIO  CAVALCANTE;   30053-5, 
PAULO MÁRCIO BATISTA DA SILVA;  30242-2, JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA;  30291-
0,  REINALDO  SEVERINO  MARINHO;   30016-0,  JOSÉ  NIVALDO  TENÓRIO 
CAVALCANTE;  30386-0,  JOÃO  FERNANDO  CUNHA  RÊGO;   30097-7,  JOSÉ 
RONALDO  RIBEIRO  DE  ANDRADE;   30180-9,  EDIMILSON  GOMES  DA  SILVA; 
30213-9,  JAILSON  PIRES  DE  OLIVEIRA;   29931-6,  JOSÉ  JÚNIOR  PATRÍCIO  DE 
ARAÚJO;   29945-6,  MARIJALBO  DA  SILVA  SANTOS;   30191-4,  FÁBIO  JOSÉ  DA 
SILVA;   30248-1,  JOSE  ROBERTO  CARNEIRO  DE  ANDRADE;   30418-2,  EDMIR 
SANTANA DE MACEDO;  30457-3, JOSÉ ROBERTO DE ANDRADE;  30488-3, EDSON 
VITORIANO DA SILVA;  30076-4, ERONILDO HONORATO DOS SANTOS;  30228-7, 
INALDO CORREIA MELO FERREIRA;  30356-9, EDIVALDO JOSÉ BENTO DA SILVA; 
26337-0,  EDUARDO  DA  SILVA  FERREIRA;   29943-0,  MARCOS  ANTÔNIO  LOPES 
VIDAL;   26571-3,  FRANCISCO DE ASSIS GOMES DA SILVA;   30177-9,  ERIJÂNIO 
MANOEL CAVALCANTI;  29903-0, FRANCISCO GOMES SOBRINHO;  29999-5, HÉLIO 
JOSÉ COSTA DA SILVA;  30090-0, JERRY ADRIANI GONÇALO DOS SANTOS;  30171-
0,  EDINILDO  SÉRGIO  DA  SILVA;   30459-0,  JOSEILTON  FERNANDES  SEABRA; 
29951-0, RONALDO GOMES DA SILVA;  29958-8, VALDENEI BASÍLIO DE SOUZA; 
30163-9, EDVANDI FAGUNDES DA SILVA 29938-3, JOSÉ ZACARIAS ALVES;  30006-
3,  JOSÉ OCÉLIO GONÇALVES DE SOUZA;   30219-8,  JOABE FERREIRA TORRES; 
30312-7,  SAMUEL ALVES DE SANTANA;   29967-7,  AURINO HILÁRIO DA SILVA 
SANTOS;  30224-4, JOÃO BATISTA FERREIRA DOS SANTOS;  30249-0, JOSÉ ELIAS 
MENDES OLIVEIRA;  30478-6, VITOR PETRÔNIO VALENTIM;  30483-2, ARMANDO 
LIRA DE HOLANDA;  29902-2, FRANCISCO DE A. DE FREITAS RODRIGUES;  30283-
0,  PAULO  HENRIQUE  L.  DIAS  MORAIS;   30396-8,  MANOEL  SEVERINO  G.  DO 
NASCIMENTO;   29965-0,  ADEILDO  CEZÁRIO  OLIVEIRA  DE  SOUZA;   30276-7, 
MARCOS  ANTONIO  BARBOSA  SILVA;   30301-1,  REGINALDO  OLIVEIRA 
NASCIMENTO;   30499-9,  JAILSON  DE  SOUZA  OLIVEIRA;   30025-0,  JERÔNIMO 
MARCELO MARTINS CALADO;  30162-0, DANIEL DE LIMA AVILA;  30247-3, JOEL 
MARIA DE BARROS;  30280-5, OTÁVIO SEVERINO DE OLIVEIRA;  30003-9, JOSÉ 
SEVERINO  NILO  DE  SOUZA;   30349-6,  GILSON  DOS  SANTOS  NERY;   30468-9, 
NILSON  MENDES  BARBOSA;   30470-0,  ODILON  MORAES  ANDRADE  DA  PAZ; 
29949-9, PEDRO ELIZEU DA SILVA;  30087-0, JOSÉ GERALDO SANTOS;  29975-8, 
CLÓVIS  ISIDÓRIO  DA  SILVA;   30081-0,  GEORGE  DA  SILVA  LIRA;   30445-0, 
EDIMILSON  JOSE  DA  SILVA;   30223-6,  JOSÉ  CARLOS  DE  OLIVEIRA;   30362-3, 
ADRIANO JOSÉ DE MELO;  30200-7, GILBERTO JOSÉ DO NASCIMENTO;  30237-6, 
JOSIVALDO MOTA GOMES;  30278-3, NELSON MARINHO SANTOS FILHO;  30188-4, 
ERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA;  30161-2, DANIEL FÉLIX DE OLIVEIRA;  29950-2, 
PAULO  C.  MENEZES  DE  CARVALHO;   30227-9,  IVALDO  CÂNDIDO  DA  SILVA; 
30310-0,  SANDRO  JORGE DE FRANÇA;   30311-9,  SÉRGIO  ROBERTO  DA SILVA; 
21117-6, MAGDIEL  PESSOA  DA  SILVA;   30316-0,  WASHINGTON JOSÉ DA SILVA; 
29987-1, EDILSON  FÉLIX  DOS  SANTOS;   30115-9,  MARCOS OLIVEIRA DA SILVA; 
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30269-4,  MARCO  AURÉLIO  DOS  SANTOS;   30345-3,  WLADIMIR  BEZERRA  DE 
SOUZA;  29924-3, JOÃO BÔSCO DE SOUZA;  30181-7, ELIAS COELHO DOS SANTOS 
FILHO;  30203-1, GENÁRIO DA SILVA PESSOA;  30211-2, JOSIAS JORGE DA SILVA;
30357-7, EZEQUIEL JOSE DA SILVA;  30375-5, FÁBIO BARBOSA DA SILVA;  30282-1, 
PAULO JOSÉ DE SOUZA;  30319-4, WALDIR FERREIRA DOS SANTOS;  25866-0, JOSÉ 
LUIZ DIAS DE ASSIS;  30141-8, ANDRE TRAVASSOS DE QUEIROZ;  30484-0, BELINE 
RODRIGUES IMPERIAL;   30072-1,  DORGIVAL GONÇALVES DA SILVA;   30183-3, 
EDUARDO JORGE DE SOUZA;  29981-2, CARLINDO JÚNIOR BARROS TEIXEIRA; 
30215-5, JOSÉ JAILSON GOMES DA SILVA;  30346-1, VALDIK PEREIRA DE LIRA; 
30286-4,  PAULO CESAR DE ALMEIDA;   30140-0,  ALVARO ALEIXO DA PAIXÃO; 
30253-8,  JOSÉ  ALEXANDRE  DE  ASSIS  MARQUES;   30351-8,  CARLOS  ALBERTO 
SOUZA DA SILVA; 29901-4, FLAVIO JORGE PEREIRA RIBEIRO;  30451-4, JAILSON 
BENEDITO  DA SILVA;   30103-5,  JOSINALDO  DE SOUZA  BRITO;   30010-1,  JOSÉ 
CARLOS DO NASCIMENTO;  30259-7, LUIZ CARLOS DA SILVA BONFIM;  30252-0, 
JOSINALDO CHALEGRE DE MOURA;  30135-3, ARNALDO JOSE DA SILVA;  30493-0, 
GILBERTO  BEZERRA  CAVALCANTE;   30267-8,  MARCOS  ALEIXO  DA  SILVA; 
30272-4, MARCELO MARQUES DA SILVA;  30184-1, EDIJAR CAVALCANTI MACIEL; 
30151-5,  CLÁUDIO  FERREIRA  DA  SILVA;   30125-6,  RONALDO  MARQUES  DA 
SILVA;  30144-2, ANTÔNIO LUIZ DA SILVA;  30391-7, JOSÉ RICARDO DA PENHA; 
30241-4, JOSIAS PEREIRA DA ROCHA;  30410-7, WANDERLEY PAULINO DA SILVA; 
30496-4,  HERON  FERNANDO  DE  OLIV  EIRA;  30264-3,  LUCIANO  ANTÔNIO  DO 
NASCIMENTO;   29983-9,  ELENILSON  TRAJANO  DA  SILVA;   29690-2,  HERLEY 
CARVALHO  NEVES;   30411-5,  ALFREDO  VITORINO  DA SILVA NETO;   30387-9, 
JOSE ADELMO TORRES GALINDO;  29957-0, VALDEMIR BEZERRA DE SOUZA; e 
30134-5, ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA FILHO;  

II  –  Em  conformidade  com  as  Certidões  de  Antecedentes  Criminais  da 
JME/TJPE/JF, deixam de ser promovidos  em virtude de infringirem os termos do Art. 21, da 
Lei Complementar nº 134 (Plano de Cargos e Carreiras) os Militares do Estado concluintes do 
CFC/2011-IV-Certificação, a seguir qualificados: 

30226-0, GILSON DIAS DA CRUZ; 30296-1, REGINALDO ANTÔNIO PAULO;  26394-0, 
ANTÔNIO BARBOSA DE MELO;  29948-0, ORLANDO SÁVIO PEREIRA DA SILVA; 
30017-9, JOSÉ ANSELMO BARBOSA DOS SANTOS;  30444-1, CARLOS ROBERTO DA 
SILVA;  30156-6, CARLOS ALBERTO DE SOUSA;  30100-0, JOSÉ RIVALDO DAMIÃO 
DA SILVA;  30094-2, JOSÉ LUIZ ARCELINO GOMES;  30121-3, MACISTE ROQUE DA 
SILVA;   30263-5,  LUIZ  CARLOS  DOS  SANTOS;   29382-2,  MÁRCIO  DA  SILVA 
CARNEIRO;  30206-6, JOSÉ NIVALDO VANDERLEY;  30289-9, PAULO SERGIO DA 
SILVA; 30041-1, LUIZ BERNARDINO DA SILVA e 29966-9, ADEMIR LIMA VIEIRA; 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a  
partir de 07 DEZ 2011. Antônio Carlos Tavares Lira Coronel PM - Comandante Geral.

--oo(0)oo--

Nº 1210, de 21 DEZ 2011

EMENTA: Promove Praça “Post Mortem” 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e, com 
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amparo legal no Art. 100,  § 8º, da Constituição Estadual, c/c o Art. 14, III, e  § 1º, da Lei 
Complementar nº 134, de 23 DEZ 08 (Plano de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais),  
c/c o Decreto nº 57.272, de 16 NOV 65, com a nova redação dada pelo Decreto nº 64.517, de 
15 MAI 69,  aliado às  deliberações  expendidas  pela  Comissão  de Promoção de Praças  na 
Reunião Extraordinária realizada no dia 21 NOV 2011, consoante fez público o Aditamento ao 
BG nº 239, de 20 DEZ 2011, 

R E S O L V E: 

I - Promover “Post Mortem” à Graduação de Cabo PM, o ex-Soldado Mat. 29797-
6, João Carlos de Lima, a/c de 27 JUL 2011; 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 1211, de 21 DEZ 2011

EMENTA: Promove Praça “Post Mortem” 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e, com 
amparo  legal  no  Art.  100,  § 8º,  da  Constituição  Estadual,  c/c  o  Art.  14,  III,  da  Lei 
Complementar nº 134, de 23 DEZ 08 (Plano de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais),  
c/c o Decreto nº 57.272, de 16 NOV 65, com a nova redação dada pelo Decreto nº 64.517, de 
15 MAI 69,  aliado às  deliberações  expendidas  pela  Comissão  de Promoção de Praças  na 
Reunião Extraordinária realizada no dia 21 NOV 2011, consoante fez público o Aditamento ao 
BG nº 239, de 20 DEZ 2011, 

R E S O L V E: 

I - Promover “Post Mortem” à Graduação de Terceiro Sargento PM, o ex-Cabo 
Mat. 24144-0, Marcos Antônio Couto de Carvalho, a/c de 22 JAN 2011. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1212, de 21 DEZ 2011

EMENTA: Promove Praça “Post Mortem” 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e, com 
amparo  legal  no  Art.  100,  § 8º,  da  Constituição  Estadual,  c/c  o  Art.  14,  I,  da  Lei 
Complementar nº 134, de 23 DEZ 08 (Plano de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais),  
c/c o Art. 23, § 1º, do Decreto nº 34.681, de 12 MAR 10, aliado às deliberações expendidas 
pela Comissão de Promoção de Praças na Reunião Extraordinária realizada no dia 21 NOV 
2011, consoante fez público o Aditamento ao BG nº 239, de 20 DEZ 2011, 
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R E S O L V E: 

I - Promover “Post Mortem” à Graduação de Cabo PM, o ex-Soldado Mat. 940141-
5, César da Silva Cordeiro, a/c de 28 JUN 2011. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 1213, de 21 DEZ 2011

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101,  
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, e com 
espeque nos termos do Art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134, de 23 DEZ 08 (Planos de 
Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais), aliado às deliberações expendidas pela Comissão 
de Promoção de Praças na Reunião Extraordinária realizada no dia 21 NOV 2011, consoante 
fez público o Aditamento ao BG nº 239, de 20 DEZ 2011, 

R E S O L V E: 

I - Promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 21 NOV 2011, pelo 
critério de Antiguidade, o militar estadual, Mat. 29033-5, Oliveira Jose da Silva; 

II - Promover à Graduação de Cabo PM, a/c de 21 NOV 2011, pelo critério de 
Antiguidade, o militar estadual, Mat. 29871-9, Antonio Alves Costa; 

III - Promover à Graduação de Cabo PM, a/c de 21 NOV 2011, pelo critério de 
Antiguidade, o militar estadual, Mat. 29879-4, Caetano Barbosa da Silva; 

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1214, de 21 DEZ 2011

EMENTA: Promoção em Ressarcimento de Preterição

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101,  
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, e com 
espeque nos termos dos Art. 15, Parágrafo Único, e 16, Inciso III, da Lei Complementar nº 
134,  de  23  DEZ  08  (Planos  de  Cargos  e  Carreiras  dos  Militares  Estaduais),  aliado  às 
deliberações expendidas pela Comissão de  Promoção de Praças na Reunião Extraordinária  
realizada no dia 21 NOV 2011, consoante fez público o Aditamento ao BG nº 239, de 20 DEZ 
2011, 

R E S O L V E: 

I - Promover em ressarcimento de preterição à Graduação de Segundo Sargento, 
a/c  de  11  JUN 09,  pelo  critério  de  Antiguidade,  o  Militar  Estadual,  Mat.  30024-1,  Jose  
Adevaldo Marcelino da Silva, ficando, por conseguinte, classificado, à época, no Pecúlio Geral  
da PMPE, após o 2º Sgt PM Mat. 25642-0, Carlos Alberto Francisco dos Santos;  
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II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 1215, de 21 DEZ 2011

EMENTA: Promoção em Ressarcimento de Preterição

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101,  
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, e com 
espeque nos termos dos Art. 15, Parágrafo Único e Art. 16, I e V da Lei Complementar nº 134,  
de 23 DEZ 08 (Planos de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais), aliado às deliberações 
expendidas pela Comissão de Promoção de Praças na Reunião Extraordinária realizada no dia 
21 NOV 2011, consoante fez público o Aditamento ao BG nº 239, de 20 DEZ 2011, 

R E S O L V E: 

I - Promover em ressarcimento de preterição à Graduação de Cabo PM, a/c de 04 
DEZ 08, pelo critério de Antiguidade, o Militar Estadual, Mat. 23688-8, Marcelo Pereira de  
Araujo, ficando, por conseguinte, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, após o Cabo PM 
Mat. 23875-9, Gerdiovanio Alves do Nascimento; 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 1216, de 21 DEZ 2011

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101,  
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, e com 
espeque nos termos dos Art. 1º, 2º, 4º, I, 5º e 7º, da Lei Complementar nº 134, de 23 DEZ 08 
(Planos de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais), aliado às deliberações expendidas pela  
Comissão de Promoção de Praças na Reunião Extraordinária realizada no dia 21 NOV 2011, 
consoante fez público o Aditamento ao BG nº 239, de 20 DEZ 2011, 

R E S O L V E: 

I  -  Promover  à Graduação de Cabo PM, a/c de 22 SET 2011,  pelo critério de  
Antiguidade, o Militar Estadual, Mat. 21530-9, Mauro da Silva Felix; 

II  -  Promover  à  Graduação de  Cabo PM,  a/c  de  08  OUT 10,  pelo  critério  de 
Antiguidade, o Militar Estadual, Mat. 22106-6, Carlos Henrique Marques Barbosa;  

III - Promover à Graduação de Cabo PM, a/c de 24 OUT 2011, pelo critério de 
Antiguidade, o Militar Estadual, Mat. 29207-9, Augusto César da Silva;  

IV - Promover à Graduação de Cabo PM, a/c de 03 OUT 2011, pelo critério de 
Antiguidade, o Militar Estadual, Mat. 25193-3, Alexandre Luiz Fernandes Barbosa; 

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Transcritas do DOE nº 244, de 24 DEZ 2011)
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3.2.1.   Errata

Na Portaria do Comando Geral da PMPE nº 1057, de 07 NOV 2011 – Publicada no 
DOE nº 213, de 09 NOV 2011:

Onde se lê: Gilson Barbosa dos Santos

Leia-se:  Gilsom  Barbosa  dos  Santos.  Antônio  Carlos  Tavares  Lira  -  Cel  PM 
Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 244, de 24 DEZ 2011)

4.0.0.   CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

4.1.0.   Comissão para Aplicação do Teste de Aptidão Física (TAF) aos Candidatos do 
           Curso de Patrulhamento Tático Urbano de Alto Risco

Em cumprimento as determinações da Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, o 
Centro de Educação Física e Desportos nomeia e constitui em conformidade com o Art. 101, 
Inciso  VI  do  Regulamento  Geral  da  PMPE (Decreto  nº  17.589,  de  16  JUN 94),  a  Banca 
Examinadora a seguir nominada e Equipe de Apoio, com o fito de procederem ao aludido  
Teste de Aptidão Física (TAF), atinente ao Curso de Patrulhamento Tático Urbano de Alto 
Risco, o qual ocorrerá no dia 1º e 02 DEZ 2011, iniciando-se às 07 horas, donde os testes 
serão aplicados em conformidade  com o SUNOR nº  020,  de  22 MAI 09,  por  haver  sido 
publicado com incorreção.

Banca Examinadora:

- Maj PM Mat. 2007-9, Jorge Luiz de Araújo – Presidente
- 2º Ten PM Mat. 940723-5, Luciano Gonzaga da Silva - 1º Membro
- Sd PM Mat. 103516-9, Alexandre Fernandes de Souza – 2º Membro

Equipe de Apoio:

- Cap PM Mat. 950680-2, Anderson Cleyton Garcia da Silva
- Subtenente PM Mat. 101158-8, Marivaldo Gonçalves de Sena.

Os candidatos deverão se apresentar no Campo do Derby (próximo as barras fixas) 
às 07 horas, com uniforme de educação física e portando a cédula de identidade funcional.

Após a aplicação do TAF, os resultados deverão ser encaminhados à Diretoria de 
Ensino, Instrução e Pesquisa para providências ulteriores. (Nota nº 031/2011/CEFD).

(Republicado por haver saído com incorreção).

4.2.0.   Dia da Educação Física na Corporação

O Comandante Geral da PMPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, considerando proposta da 
Chefia do Centro de Educação Física e Desportos da Corporação, institui  a data de 15 de 
Março como  o  “Dia  da  Educação  Física  na  Polícia  Militar  de  Pernambuco”,  data  magna 
coincidente com o aniversário daquele Centro. (Nota nº 032/2011/CEFD).
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4.3.0.   Interdição do Campo de Futebol

Considerando a realização dos Festejos Natalinos e acatando solicitação do Chefe 
Interino do Centro de Educação Física e Desportos - CEFD/PMPE, determino a suspensão das 
atividades do Complexo Poliesportivo do QCG, no período de 13 DEZ 2011 a 15 JAN 2012,  
visando a otimização das ações realizadas para recuperação daquela praça esportiva. (Nota nº  
033/2011/CEFD).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.    DISCIPLINA

1.1.0.    Recompensa - Elogio

Louvo o Cap PM Mat.  950659-4/CEC, Fábio Henrique Barbosa da Silva,  pelo 
dinamismo,  conhecimentos  técnicos  profissionais,  capacidade  de  liderança  e  senso  de 
responsabilidade, bem como a maneira que vem se articulando e desempenhando a contento as 
atividades e atribuições a ele atribuídas, notadamente à frente das reformas e melhorias de 
aquartelamentos,  especialmente  do  Quartel  deste  Comando  Geral  e  antigos  Núcleos  de 
Segurança Comunitária (NSC).

Oficial cônscio de suas responsabilidades, não poupou esforços para que as obras 
citadas fossem iniciadas ainda no exercício financeiro de 2011,  melhorando o conceito da 
Corporação frente à sociedade, bem como proporcionando melhorias na qualidade do trabalho 
policial.

É por tudo isso que este Comando tem a honra de lhe conferir o presente elogio, 
rogando que atitudes como esta sirva de exemplo para seus pares. (Individual). 

--oo(0)oo--

Louvo os  Cap PM Mat. 940195-4/2ª EMG, Emérson José Lima da Silva, 2º Ten 
PM Mat.  106226-3/19º  BPM,  Tamires  Dias  Santos,  2º  Sgt  PM Mat.  950889-9/19º  BPM, 
Edimilson Ribeiro da Silva, Cb PM Mat. 26862-3/19º BPM, Wilson Pedro da Costa, Soldados 
PM Mat. 930839-3/19º BPM, Ladilson Oliveira da Silva, Mat. 980447-3/19º BPM, Leonardo 
Chateaubriand Martins Azevedo, Mat. 980598-2/19º BPM, Wlademir Borges dos Santos, Mat. 
113679-8/19º BPM, Paulo Fernando do Nascimento Júnior, Mat. 114017-5/19º BPM, Túlio 
Santana da Silva, Mat. 113317-9/19º BPM, Hugo Leonardo Coelho, Mat. 114123-6/19º BPM, 
Cincinato Batista  de Lima,  Mat.  109778-4/19º BPM, José Francisco de Souza Neto,  Mat.  
111401-8/19º BPM, Wedson Cordeiro da Silva, Mat. 106856-3/19º BPM, Antônio Santiago 
do Nascimento Lima, Mat. 111540-5, Jozivan dos Prazeres de Albuquerque, Mat. 111447-
8/19º  BPM,  Anete  Jovino  Silva,  Mat.  106478-9,  Cesar  Augusto  da  Silva  Roseno,  Mat. 
110392-0, Nominando José de Lima Júnior e Mat. 106345-6/19º BPM, João Ricardo Cardoso, 
por no dia 06 NOV 2011(domingo), por volta das 16 horas, quando estavam de serviço, com 
exceção do Cap PM Emérson, que estava em horário de folga do serviço, se deslocaram por  
determinação do CIODS ao Edifício Pinhal, localizado à Rua Pinhal, 26, no Bairro de Boa 
Viagem, residência de vários populares e também o Cel RRPM Paulo Fernando  do  Rêgo 
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Barros, local onde os condôminos haviam sido surpreendidos com uma ocorrência de incêndio 
em um dos apartamentos do referido prédio; e ao chegarem no local, tomaram imediatamente 
as providências de isolarem o local, prestar as devidas orientações sobre a saída dos moradores  
do  prédio  e  o  combate  inicial  às  chamas  que  tomavam  conta  do  local,  contribuindo 
decisivamente para evitar que se alastrassem e para a sua debelação com a chegada do Corpo 
de Bombeiros.

Policiais  militares inteligentes,  corajosos e comprometidos com a causa Policial 
Militar,  demonstraram  serem  possuidores  de  elevado  grau  de  profissionalismo,  cuja 
perspicácia  culminou  com  a  preservação  do  patrimônio  e  o  mais  importante,  de  vidas 
humanas. Ação realizada com altíssimo grau de competência, que resultou no reconhecimento 
e agradecimento dos moradores do Edifício Pinhal, pela brilhante intervenção, que só fez mais 
elevar o nome desta gloriosa PMPE, servindo de exemplo a superiores, pares e subordinados.

É, pois, por um dever de Justiça e reconhecimento ao trabalho realizado, que este 
Comando Geral lhes consigna o presente encômio. (individual).

--oo(0)oo--

Louvo os Tenentes-Coronéis PM Mat. 1925-9, Clênio do Nascimento Magalhães e 
Mat. 2005-2, José Franklin Barbosa Mendes e a Maj PM Mat. 22765-0, Anete Sales da Paz 
Ramos Leite da Silva, pela forma exemplar, dedicada e correta como se houveram a frente das 
missões que lhes foram confiadas por este Comando Geral, referente às propostas de mudança 
da estrutura orgânica da PMPE, idade limite em postos e graduações e criação de cargos do 
QPMP. 

Oficiais que procuraram sempre conciliar os óbices das funções com o trabalho 
diuturno e constante, tanto na parte Administrativa e ou Operacional, evidenciando empenho, 
abnegação,  elevado espírito profissional  e compromisso com a Instituição.  Concito-os que 
continuem trilhando a carreira com determinação e entusiasmo.

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que lhes consigno o presente 
Encômio (Individual). (Solicitação de elogio da Subchefe do EMG).

--oo(0)oo--

Louvo o Chefe da 5ª Seção (PM/5) do Estado Maior-Geral desta Instituição, Maj 
PM Mat. 1953-4, Sérgio Rodrigues de Paula, gestor de Comunicação Social competente e 
habilidoso, favorece ações de interação da Instituição com diferentes públicos, tanto no âmbito 
interno, quanto no externo, contribuindo para difundir a imagem e o bom conceito da PMPE,  
através  da  divulgação  dos  serviços  e  trabalhos  positivos  em todos  os  meios,  através  da 
execução de minucioso trabalho de atendimento a mídia e aos públicos interno e externo, com 
vistas a fortalecer, conscientizar, preservar e divulgar a missão da Instituição.

É, portanto, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando Geral lhe 
consigna o presente Encômio (Individual). (Elogio solicitado pela Subchefe do EMG).

--oo(0)oo--

Louvo a Maj PM Mat. 20882-5, Verônica Maria da Silva, pelo profissionalismo, 
responsabilidade, abnegação, perseverança a altruísmo.
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Servidora Pública Militar,  dotada de elevado espírito de comprometimento,  não 
medindo esforços, sacrificando horas de lazer junto aos seus familiares em prol da missão a  
qual lhe foi incumbida; de representar como coordenadora desde 2009 a Instituição, no Grupo 
de trabalho em conjunto com a Policia Civil de Enfrentamento ao Racismo Institucional (GT 
Racismo),  ação  esta  inédita  no  País,  tendo  por  escopo  a  capacitação,  orientação, 
acompanhamento  e  formação  de  agentes  multiplicadores  no  âmbito  militar.  Trabalho  este 
reconhecido pelo Governo Federal e Estadual, Poder Judiciário e MPPE.

É, portanto, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando Geral lhe 
consigna o presente Encômio (Individual). (Elogio solicitado pela Subchefe do EMG).

--oo(0)oo--

Louvo o  Maj  PM Mat.  22341-7,  Almir  Umberto  da  Silva,  Chefe  da  6ª  Seção 
(PM/6) do Estado Maior-Geral desta Instituição, pelo planejamento organizado das despesas 
alinhadas  às  estratégias  institucionais  e  a  execução  orçamentária,  pautada  na  estrita  
observância  aos  princípios  administrativos  ao  longo  do  exercício  anual,  maximizando  o 
atendimento as necessidades das OME administrativas a operacionais.

Oficial competente, dedicado, leal, assíduo, disciplinado, sendo possuidor de alto 
senso  de  responsabilidade  e  de  elevado  espírito  profissional,  motivo  de  destaque  e 
reconhecimento.

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando Geral lhe 
consigna o presente Encômio (Individual). (Elogio solicitado pela Subchefe do EMG).

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

E andai em amor, como também Cristo vos amou, e se entregou a si mesmo por 
nós, em oferta e sacrifício a Deus, em cheiro suave. (Efésios 5:2).
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